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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA contra decisão de Desembargador do 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO que indeferiu a liminar no 
HC n.  2072303-17.2019.8.26.0000.

Nesta via, o impetrante alega a ocorrência de constrangimento ilegal sob o 
argumento de que inexiste fundamentação apta a justificar o indeferimento da liberdade, 
reputando ausentes os requisitos autorizadores da segregação cautelar, insculpidos no art. 
312 do CPP.

Salienta que o paciente permanece preso em razão do não pagamento da 
fiança arbitrada pelo Juízo de primeiro grau, o que demonstra ser desproporcional a 
custódia antecipada.

Requer a concessão sumária e definitiva da ordem constitucional para que 
seja revogada a prisão preventiva do paciente, expedindo-se alvará de soltura em seu 
favor.

É o relatório.
Esta Corte Superior, nos termos da Súmula 691 do Supremo Tribunal 

Federal, pacificou orientação no sentido de que "não se admite habeas corpus contra 
decisão negativa de liminar proferida em outro writ na instância de origem, sob pena de 
indevida supressão de instância" (AgRg no HC 252.412/SP, Rel. Ministra LAURITA 
VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 9-10-2012, DJe 17-10-2012), destacando que "O 
referido óbice é ultrapassado tão somente em casos excepcionais, nos quais a evidência 
da ilegalidade é tamanha que não escapa à pronta percepção do julgador" (AgRg no 
HC 300.610/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 4-9-2014, DJe 15-9-2014).

E, da análise da documentação acostada aos autos, verifica-se que não está 
caracterizada flagrante ilegalidade suficiente para superar o óbice do referido enunciado 
sumular. É que a decisão objurgada não se mostrou  teratológica, restando devidamente 
fundamentado o indeferimento do pleito liminar, pois a autoridade tida como coatora não 
entendeu presentes os requisitos necessários para a concessão sumária da ordem, tecendo 
ainda as seguintes considerações (fls. 28/29):

A medida liminar em habeas corpus, por não prevista 
expressamente nos artigos 647 usque 667 do Código de 
Processo Penal, é excepcional, razão pela qual está 
reservada aos casos em que avulta flagrante 
constrangimento ilegal e atentado ao direito de locomoção 
do paciente. E essa não é a hipótese dos autos, porquanto 
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não demonstrados, de pronto e a olho desarmado, o fumus 
boni juris e o periculum in mora, necessários para 
concessão da liminar.
Ademais, a análise do pedido revela-se inadequada à 
esfera da cognição sumária, haja vista confundir-se com o 
mérito, reservando-se à Colenda Turma Julgadora a 
solução da questão em toda a sua extensão.
Nessa medida, INDEFIRO a liminar requerida.
Requisitem-se informações à autoridade impetrada, 
inclusive com o fornecimento de cópias dos documentos 
imprescindíveis ou da senha dos autos digitais, se o caso.
Com a resposta, ao Ministério Público.

Assim, os argumentos lançados pela autoridade apontada como coatora, 
em cotejo com os elementos que instruem os presentes autos, autorizam a conclusão do 
acerto do indeferimento da medida sumária, para manter, ao menos por ora, a segregação 
cautelar do paciente.

Além disso, mister destacar que o revolvimento dessa questão certamente 
acarretaria a indevida supressão de instância, pois será alvo de exame oportuno na Corte 
de Justiça indicada como coatora, quando do julgamento do seu mérito.

Pelo exposto, indefere-se liminarmente o habeas corpus, com fulcro no 
art. 210 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de abril de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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